RECANTO CARLOS JOSE NUNES
. LAR DOS IDOSOS
SAO JOSE DO CALCADO-ES

Sao José do Calgado-ES, 24 de junho de 2025.

OFICIO N° 063/2025
DA: Associagao Recanto Carlos José Nunes — Lar dos Idosos

PARA: Camara Municipal de Sao José do Calgado-ES

A Associagdao Recanto Carlos José Nunes — Lar dos Ildosos de Sdo José do
Calgado-ES, por meio deste, vem encaminhar a Resolugdao aprovada pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social referente a prestagio de contas do
termo de fomento n° 002/2024 oriundo do PAC.

Colocamo-nos a disposicdo para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessarios.

Atenciosamente,

Nunes

Jorge Augusto de Souza Perelra
Presidente — Voluntario (Lei Federal 9.608 de 18/02/1998)
Associagdo Recanto Carlos José Nunes
Lar de Idosos de Sao José do Calgado/ES
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Conselho Municipal de Assisténcia Social de Siio José do Calgado/ES
Lei Municipal n° 947/96 ‘

Resolugdo n® 60 /2025/COMASIOC

Aprova prestacio de contas dd recanto Carlos José

Nunes - Lar dos idosos de Sdo José do Calcado —

ES referente ao repasse do PAC no valor de R$

125.000,00.

O Conselho Municipal de Assisténcia de Sdo José do Calgado - CMAS, no uso de suas atribuigdes
legais de acordo com a Lei Municipal n® 947/1996, no uso da competéncia que the conferem o inciso II do
artigo30 da Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993- Lei Orgénica da Assisténcia Social- LOAS; a
NOB/SUAS, item 4.3; e a Resolugio CNAS 237, de 2006, art. 3°, inciso IX apos deliberagéio ocorrida na
reuniéio do dia 17/06/2025 Resolugdo n° 60.

Reéoive:
Art. 1°- Aprovar por unanimidade e sem ressalvas a prestacédo de contas do Recanto Carlos

José Nunes - Lar dos idosos de sdo José do Calgado - ES no valor de R$ 125.000,00
referente ao termo de fomento n° 002/2024 oriundo do PAC..

Art. 2°- Revoga-se as disposi¢des em contrério;

Art. 3° - Esta resolugfo entra em vigor na data de sua publicago.

Séo José do Calgado 17 de junho de 2025.

Oliveira Margq]
Presidente do Conselh Municipal de Apsisténcia Social

Praca Coronel José Dutra de Nicacio, n° 56; Centro; S#o José do Calgado/ES.
E-Mail: cmas.sjcalcado.es@gmail.com
CEP: 29470.000 TEL: (28) 3556-1964



